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SECRETARTA DA SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA MTLITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

São Paulo, 26 de novembro de202l.

oFÍclo N" PM4-127 13.2l2l

Do Subch EM/PM

Ao Sr. Dir Log.

e'J. -,l
Assunto: Publicação da tabela de validade de uniformes e acessórios.

Referência: Oficio n" DL-l52114.1121, de 23S8T21.
Prôteçsndt a

1. Trata o expediente referenciado de solicitação encaminhada por V. S.u para

inserção da tabela de validade de uniformes ao Regulamento de Uniformes da Polícia Militar (R-

s-PM).

2. Considerando que o estudo para atualização do citado regulamento

encontra-se em andamento pelo EM/PM, solicito que a mencionada tabela de validade seja

disponibili zada na pâgina eletrônica dessa Diretoria.

3. Ante ao exposto, incumbiu-me o Ch EM/PM de restituir a V. S.u o presente

expediente, nos termos acima consignados.

JOSÉ MARCELO

Cel PM
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"Nós, Polìcløh Mllitøres, sob a proleção de Deus, estanos compromlssados com a defesa da Vlda, da Inlegridade Fßlcø e dø Dlgnldøde dø Pessoa Humana."





SECRBTARTA DA SEGURANÇA púnuct
por,Ícm MrLrrAR Do BSTADo nn sÃo pAULo

São Paulo, 23 de setembro de 2021.

orÍcto N" DL-1 52r 14.1 r21

Do Subdir Log

Ao Sr. Subch EM/PM (via4o EM/PM).

Assunto: Afualização da tabela de validade de uniformes e acessórios.

Referência: Memorando no DL-093126121, de 09SET2l, e apenso.

s da Polícia Militar
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Incumbiu-me o Sr. Dir Log de encaminhar a V. S.u o expediente referenciado,

que trata da atualização da tabela de validade de uniformes e acessórios, adquiridos pela UGE

da Diretoria

(R-s-PM).

de Logística, sugerindo anexá-la no Re

GUST OPES BARBOSA

Ten Cel Subdiretor
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SEcRETARTA DE SEGURANçA PÚBLICA
POL¡CIA MILITAR DO ESTADO DE SÃo PAULo

DIRETORIA DE LOGíSTICA
sEçÃo rÉcNrcA DE INTENDÊNctA w

24LUVA DË LÃ DE INVERNO

24LUVA DE COURO P/ MOTOC MEIO DEDO

24LUVA DE COURO P/ MOTOG CANO LONGO

48BRAçAL PRETO "BAEP, CAEP, FORçA TÁT|CA, ESCOLTA, ROCAM, ROTA e TOR"

24BRAçAL BRANCO "ASSESSORTAS e TRÃNStTO"

24BRAçAL AZUL ROYAL "DPM''

GRUPO "S" - (llllembros Super¡ores - Braço/Ante-braço-lliãos)

60JAQUETA DE CORDURA PRETA P/ MOTOCICLISTA

60JAQUETA DE PASSEIO CINZA.BANDEIRANTE

36JAQU ETA OPERACIONAL CINZA-BANDEIRANTE

24GRAVATA VERTICAL CI NZA-BAN DEIRANTE

24GRAVATA VERTICAL AZUL FERRETE

24GRAVATA HORIZONTAL CINZA-BANDEIRANTE

24GRAVATA HORIZONTAL AZUL FERRETE

24GANDOLA MANGA LONGA CINZA-BANDEIRANTE . CDC

36COLETE REFLETIVO

12CAMISETA " POLO" CINZA.BANDEIRANTE

12CAMISETA GOLA "CARECA'' VERDE

12CAMISETA GOLA "CARECA'' PRETA

12CAMISETA GOLA "CARECA" CINZA-BANDEIRANTE

24CAMISETA GOLA "CARECA'' BRANCA

24CAMISETA GOLA ''V" BRANCA

12CAMISA CINZA-CLARO PASSEIO

12CAMISA CINZA-BANDEIRANTE OPERACIONAL

24CAMISA CINZA.CLARO OP

36CACHECOL CINZA BAND

GRUPO "T" - (Tronco/Pescoço)

lndeterminadoQUEPE

36GORRO COM PALA BRANCO TRANSITO

36GORRO COM PALA ROCAM PRETO

36GORRO COM PALA ROCAM CINZA

36GORRO COM PALA CINZA

36CHAPÉU CINZA.BANDEIRANTE

36CASQUETE DE PASSEIO

36CASQUETE OPERACIONAL

lndeterminadoCAPACETE P/ MOTOCICLETA

lndeterminadoCAPACETE MULTI USO

36BOINAS (Cinza Bandeirante, Preta, Azul Celeste e Verde)

GRUPO "C" - (Cabeça/Cobertura)

VALIDADE/MESESMATERIAL

suBsEçÃo DrsrRrBurçÃo
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GRUPO "Q" - (QuadrillGintura)

CINTO DE POLIAMIDA CINZA-BANDEIRANTE MASC/ FEM 48

CINTO DE POLIAMIDA VERDE MAS/ FEM 48

CINTURÃO DE POLIAMIDA PRETO 48

KIT DE POLIMERO.4O (COLDRE/PORTA CARREGADOR) lndeterminado

COLDRE POL¡MERO .40 48

GRUPO "I" - (Membros lnferiores)

BERMUDA CINZA- BANDEIRANTE UNISEX 12

CALçA CINZA- BANDEIRANTE OP MASC/ FEM 12

CALçA CINZA- BANDEIRANTE DE PASSEIO MASC/FEM 24

CALçA CINZA. BANDEIRANTE. CDC 24

GALçÃO AZUL ROYAL 24

CALçAO AZUL FERRETE 24

CULOTE CINZA.BANDEIRANTE DE CAVALARIA 12

CULOTE CINZA-BANDEIRANTE DE MOTOCICLISTA 12

SAIA CINZA-BANDEIRANTE 36

GRUPO "P" - (PéslCalçados)

BOTA PRETA CANO CURTO 24

BOTA PRETA PARA MOTOCICLISTA 24

BOTA PRETA DE CAVALARIA 24

COTURNO VERDE 24

COTURNO PRETO 24

MEIA BRANCA 12

MEIA CINZA BANDEIRANTE 12

SAPATO SOCIAL PRETO MASC/ FEM 36

TÊNIS ESPORTIVO PRETO 24

GRUPO "o.' - (AgasalhoslConjuntos/AbrigoslOutræ)

AGASALHO CINZA-BANDEIRANTE P/ CICLISTA 24

AGASALHO AZUL ROYAL 24

AGASALHO AZUL FERRETE 24

CAPA DE CHUVA Descartável

CAPOTE (CINZA BAND e AZUL FERRETE) UNISEX 60

CONJUNTO IMPERMEÁVEL P/ MOTOC CINZA 36

CONJUNTO IMPERMEÁVEL P/ MOTOC AMARELO 36

JAMPER P/ GESTANTE CINZA-BANDEIRANTE 36

MACACÃO CINZA BAND P/ MANUTENçÃO 12

GRUPO "4" - (Acessórios)

APITO lndeterminado

DISTINTIVO DE METAL lndeterminado

FIEL RETRÁTIL PRETO/ VERDE 48

INSiGNIAS EMBORRACHADAS PRETA/ VERDE lndeterminado

PORTA TALÃO 48

GRUPO "B" - (Peças Brancas)
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6. Os "MEMORIAIS DESGRITIVOS" dos respectivos uniformes e acessórios são de responsabilidade da SEçÃO fÉC¡¡lCn o¡ I¡¡fe¡loÊ]\lctl.

5. O "ACIONAMENTO DA GARANTIA" quanto a defeitos de fabricação é de responsabilidade EXGLUSIVA da SEçÃO TÉCNICA DA INTENDÊNCA;

4. Segundo a PORTARIA INMETRO 392107, o CAPACETE DE MOTOCICLISTA não é classificado como material perecível, portanto, não sofre
depreciação. Sua substituição deverá ser providenciada, caso tenha sofr¡do, a qualquer momento, queda que comprometa a integridade do seu
casco, o rompimento da cinta jugular de fixaçäo, ou caso se perceba durante o uso do equipamento, que o mesmo não está mais justo à cabeça
(deformação do revestimento interno- espuma), comprometendo a segurança do usuário;

3. O "TEMPO DE VIDA ÚTlL" dos materiais está condicionado ao seu uso correto e de sua manutenção conforme estipulado pelo fabricante;

2. Entende-se como prazo de validade, conforme estabelecido na tabela acima, como sendo o período M¡NIMO de vida útil do material, bem como
uma referência para cálculo de depreciação do material analisado;

L A "VALIDADE/ MESES" é o período a contar da data do recebimento do mater¡al pelo usuário, sob o controle do P4 da unidade;

36SAPATO SOCIAL BRANCO MASC/ FEM

24LUVA BRANCA DE ALGODAO

36JAMPER P/ GESTANTE BRANCO

48FIEL RETRATIL BRANCO

48CINTURÃO BRANCO COM TALABARTE

24CINTO DE POLIAMIDA BRANCO MASC/FEM

12CALçA BR.ANCA MASC/ FEM

12CAMISA BRANCA MASC/FEM

48PAPO BRANCO

't2AVENTAL BRANCO

Atualizada em 08 de setembro de 2021

NA LINHARES
Maj PM Chefe Divisão de Intendência





Pr. no 14054615

Fl. 1

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO

4" EMÆM

INTERESSADO: DL

PROCEDENCIA: DL

ASSUNTO: Atualizacão da tabela de validade de uniforme e acessório

DATA: 28SET21





t' i.

SECRETARTA DA SFT,GURANÇA pÚnUCn

POLÍCIA MILITAR DO BSTADO DB SÃO PAULO

São Paulo, 09 de setembro de 2021.

MEMORANDO N" DL.O93I26I2I

Da Ch Div Int

A Sr" Ch Dpt Téc,

Assunto: Encarninhamento de documento.

Anexo: Tabela de validade de uniformes e acessórios.
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Tendo em vista a necessidade de readequação na tabela de validade de

uniformes e acessórios, erìcaminho a V. S. " a documentação elrì anexo, propondo que seja

publicada no site desta Diretoria, a firn de propiciar ampla dr

SAND A I.INHARES

Maj PM Ch Div Int

PMESP - Seç Téc lnt
pRorocoLo
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